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IPAAM

Go\rratao Do E3Írôo

LrcENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns 041120-0r

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM, no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012'

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Comando da Aeronáutica - Quarto Centro lntegrado de Defesa
Aérea e Gontrole de Tráfego Aéreo - CINDACTA lV.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊnctl: Av. do Turismo, no 1350, Tarumã, Manaus-AM

CNPJiCPF: 00.394.42910163-76 IxscnrÇÃo Esuoull:

Foxe: (92) 3652-5401 Fex: (92) 3652-5495

PRocEsso Ns: 3565.20'17REGrsrRo No IPAAM: 1012.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustivel

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. do Turismo, no 1350, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um posto de abastecimento de combustível, da
própria froia de veículos.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRÂDIoon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 05 ANos.

Ate nção:
. Esta licerçr é compostâ de 12 r€strições e/ou condições cotrstaÍrt€s no verso, cüjo nío

cumprimellto/sterdimcoto sujcilsrá s sua invalidaçâo c/oü as penalidades previstâs em normas.
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de pÍopriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer nl locâliz{çâo dr rtividsde e expostâ de forms visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 041/2O.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3565.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. No caso de desativação, o empreendimento deverá apresentar Plano de encerramento
de atividade.

9. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, autorização das instalações de ponto de
abastecimento, confoÍme estabelecido na Resolução ANP no 12, de2110312007.

11. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes e/ou resíduos liquidos,
não tratados ou não neutralizados em solo, em sistema de drenagem de águas
superficiais e/ou subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da renovação da'Licença de Operação, os seguintes
documentos, atualizados:
a) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados no empreendimento.


